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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10166.901855/2013-43

RESOLUGAO 1004-000.018 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 21 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INDRA BRASILSOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator. Votou pelas conclusdes a Conselheira
Edeli Pereira Bessa, que manifestou intengdo de apresentar declaracao de voto.

Assinado Digitalmente

Jandir José Dalle Lucca — Relator

Assinado Digitalmente

Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis
Henrique Marotti Toselli, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).

RELATORIO

1.Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do v. acérdao de fls. 399/409,
que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a manifestacao de inconformidade de
fls. 03/15 para reconhecer o direito creditério adicional de RS 3.986,98.

2.Para melhor compreensdo da matéria versada nos autos e por bem descrever os
fatos, consulte-se o relatdrio da r. decisdo recorrida:
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		 1.Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. acórdão de fls. 399/409, que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade de fls. 03/15 para reconhecer o direito creditório adicional de R$ 3.986,98.
		 2.Para melhor compreensão da matéria versada nos autos e por bem descrever os fatos, consulte-se o relatório da r. decisão recorrida:
		 Trata o presente processo de manifestação de inconformidade (fls. 3/15), contra despacho decisório (fls. 115) que homologou parcialmente compensações com utilização de crédito relativo a saldo negativo de IRPJ do 4º trimestre de 2009 e indeferiu pedido de restituição.
		 O crédito foi reconhecido em montante inferior àquele apontado pela contribuinte em razão de não terem sido confirmadas parte das retenções na fonte utilizadas como parcelas formadoras do crédito, conforme se vê no excerto do despacho decisório:
		 /
		 Consta das informações complementares (fls. 116/119) tabela com as retenções na fonte que foram parcialmente confirmadas ou não confirmadas.
		 A contribuinte em sua manifestação de inconformidade:
		 1. Argumenta que não pode ser responsabilizada pela deficiência do tomador dos serviços em não fornecer o documento exigido por lei e que é obrigação da RFB fiscalizar e exigir do tomador a comprovação e recolhimento do imposto devido;
		 2. Juntou ao processo notas fiscais, livro diário e extratos bancários e, em outros casos, os próprios informes fornecidos pelos tomadores de serviços, como forma de demonstrar a verdade real;
		 3. Às fls. 7/11 especifica item a item os documentos e as razões para confirmação das retenções;
		 4. Diz que as diferenças se devem a equívoco dos tomadores de serviço, que, muitas vezes, indicam o pagamento pela data do empenho, enquanto a empresa se orienta pelo pagamento. Outras vezes o tomador dos serviços exige a nota fiscal em determinado CNPJ, mas efetua o pagamento com outro.
		 5. Reclama de cerceamento de defesa, pois o despacho decisório não indicaria as reais razões da não confirmação das retenções na fonte, não haveria indicação clara da consulta realizada pela Receita Federal, nem informação se diligenciou junta à fonte pagadora.
		 6. Reclama que o fisco deveria assumir um dever de ativismo, não poderia ficar numa situação passiva diante de tais situações, transferindo apenas para os contribuintes a responsabilidade, o que seria uma posição de comodismo.
		 7. Afirma ser aconselhável a realização de diligência em busca de informações que confirmem as retenções noticiadas.
		 8. Requer perícia contábil para demonstração das compensações ocorridas. Nomeia perito e formula quesitos.
		 3.Inconformada com a parte que lhe foi desfavorável, a Recorrente manejou o Recurso Voluntário de fls. 452/465, cujos argumentos podem ser assim resumidos:
		 Comprovação da Retenção por Registros Contábeis
		 Sustenta que a empresa possui controles internos rigorosos que atestam cabalmente as retenções de IRRF pelos clientes. Argumenta que os registros contábeis constituem documentos hábeis e idôneos para comprovar as retenções, citando que a obrigação de fornecer informes de rendimentos é da fonte pagadora, mas outros documentos podem servir para o mesmo fim.
		 Jurisprudência do CARF
		 Apresenta diversos acórdãos do CARF demonstrando que relatórios e registros contábeis dos prestadores de serviços, quando respaldados por nota fiscal e comprovante de depósito, são elementos válidos para aproveitamento de créditos oriundos da retenção na fonte, conforme preceitos da IN SRF/STN/SFC 23/01.
		 Princípio da Verdade Material
		 Aduz que a decisão recorrida violou o princípio da verdade material ao não analisar adequadamente a documentação apresentada (fls. 19/114), que incluía notas fiscais, livros contábeis e extratos bancários. Argumenta que lapsos em deveres instrumentais não invalidam o crédito tributário.
		 Regime de Caixa
		 Esclarece que as retenções se basearam pelo regime de caixa, e as notas fiscais apresentadas fecham perfeitamente com as retenções havidas nos trimestres, fato não considerado pela autoridade julgadora.
		 Análise Específica dos Itens Glosados
		 Itens Aceitos Parcialmente
		 Diversos itens foram aceitos por se tratar de meros arredondamentos ou pelo reconhecimento pontual de algumas retenções, demonstrando inconsistência no critério de análise.
		 Itens Rejeitados por Alegação Temporal
		 Para vários itens, a decisão recorrida afirmou que as retenções ocorreram fora do 4º trimestre de 2009. A Recorrente contesta essa alegação, afirmando que não houve aproveitamento desses valores em outros períodos e que a documentação comprova a contabilização correta no trimestre em questão.
		 Itens da Empresa Incorporada (Polics)
		 Alguns itens foram rejeitados por constarem de empresa incorporada, esclarecendo a recorrente a situação societária e requerendo o reconhecimento integral desses valores.
		 4.É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator
		 5.O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos legais de admissibilidade.
		 6.O Despacho Decisório homologou apenas parcialmente as compensações declaradas devido à insuficiência do crédito reconhecido, consistente em saldo negativo de IRPJ do 4º trimestre do ano-calendário de 2009. Mais especificamente, a parcela de composição do crédito correspondente às retenções na fonte informadas no PER/DCOMP, no montante de R$ 3.584.629,66, foi confirmada no importe de R$ 3.285.322,49, restando não confirmado o valor de R$ 299.307,17. Confira-se:
		 /
		 /
		 / /
		 /
		 7.Apreciando a MI oportunamente apresentada pela interessada, a decisão de piso rejeitou a alegação de cerceamento de defesa, considerando que o despacho decisório estava suficientemente motivado e permitiu o exercício pleno do contraditório. O pedido de perícia foi indeferido por ser considerado desnecessário, uma vez que a comprovação das retenções poderia ser realizada através de documentos que deveriam estar na posse da empresa.
		 8.Entendeu que o artigo 55 da Lei nº 7.450, de 1985, estabelece como condição para dedução do valor retido a posse do Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados emitido pela fonte pagadora, mas reconheceu que, alternativamente aos comprovantes físicos, as retenções podem ser confirmadas através dos dados constantes das Declarações de Imposto de Renda na Fonte apresentadas pelas fontes pagadoras, conforme artigo 929 do RIR/99.
		 9.Desse modo, reconheceu o direito creditório adicional de R$ 3.986,98, decorrente das seguintes constatações:
		 Retenções da Empresa Incorporada: A contribuinte comprovou ter incorporado a empresa POLICS Consultoria em Gestão e Tecnologia da Informação Ltda (CNPJ 07.713.540/0001-61), conforme documentação anexada ao processo, passando a análise de três itens relacionados a retenções sofridas pela incorporada, a saber:
		 Em relação ao item 12 do quadro apresentado na manifestação de inconformidade, as retenções constantes do comprovante foram efetuadas no primeiro e segundo trimestres de 2009, não podendo integrar a apuração do quarto trimestre em análise.
		 Quanto ao item 15, o comprovante demonstrou retenção de R$ 803,25 em nome da incorporada no mês de outubro de 2009. Esta retenção foi confirmada mediante consulta às DIRF e, por ter ocorrido dentro do período de apuração (quarto trimestre), foi integralmente reconhecida em favor da interessada.
		 No que toca ao item 35, a retenção referente ao mês de setembro de 2009 não pôde ser considerada por ter ocorrido fora do trimestre de apuração em análise.
		 Erro de Fato no Preenchimento da DCOMP: A DRJ identificou situação configurada como erro material no preenchimento da declaração compensatória. A contribuinte apresentou comprovante demonstrando retenção efetuada pelo CNPJ 09.389.806/0001-98, que não constava da relação original do PER/DCOMP.
		 A retenção no valor de R$ 3.172,70, referente ao mês de dezembro, foi confirmada através de consulta às DIRF da fonte pagadora. Considerou-se tratar-se de erro de fato superveniente que não prejudica o direito material da contribuinte, reconhecendo integralmente o valor em favor da interessada.
		 Distinção com o item 29: Embora a contribuinte tenha alegado situação similar no item 29, referente a retenções consideradas em filial de CNPJ 01.645.738/0004-11, o tribunal verificou que todas as retenções do quarto trimestre de 2009 já haviam sido integralmente reconhecidas no despacho decisório original, totalizando R$ 5.891,04. O valor não reconhecido de R$ 1.749,07 referia-se ao mês de setembro de 2009, portanto fora do período de apuração.
		 10.Foram também reconhecidos pequenos valores residuais divergentes em razão de arredondamentos para os seguintes CNPJs:
		 CNPJ 00.394.494/0040-42: R$ 0,01
		 CNPJ 04.903.587/0001-08: R$ 0,01
		 CNPJ 06.067.608/0001-08: R$ 4,99
		 CNPJ 33.541.368/0001-16: R$ 0,01
		 CNPJ 40.432.544/0001-47: R$ 0,01
		 CNPJ 61.198.164/0001-60: R$ 6,00
		 Total reconhecido por arredondamentos: R$ 11,03
		 11.O sucesso parcial da contribuinte baseou-se na apresentação de comprovantes de retenção válidos e na verificação de informações nas DIRFs apresentadas pelas fontes pagadoras. A decisão recorrida reconheceu as retenções quando efetivamente comprovadas através da documentação oficial, mesmo diante de erros no preenchimento de PER/DCOMP.
		 12.No mais, os outros itens componentes do direito creditório pleiteado foram rejeitados pelas seguintes razões:
		 Retenções Fora do Período de Apuração
		 Foram rejeitadas retenções referentes aos itens 1, 2, 4, 6, 8, 9, 10, 11, 14, 17, 18, 19, 24, 26 e 31, onde a própria contribuinte informou ter havido retenções total ou parcialmente fora do quarto trimestre de 2009. A decisão exemplificou com o item 1, onde a contribuinte informou retenções de R$ 168,75, mas o despacho decisório confirmou apenas as retenções de outubro e novembro, totalizando R$ 112,50. A interessada postulava reconhecimento também da retenção relativa a setembro, que integrava o terceiro trimestre do ano.
		 A DRJ estabeleceu que retenções havidas em outros trimestres devem ser consideradas neles junto com as receitas correspondentes, fundamentando-se na disposição expressa do Manual do Imposto de Renda Retido na Fonte (Mafon 2009), no sentido de que o imposto retido será deduzido no encerramento do período de apuração trimestral ou anual.
		 Documentação inadequada
		 A DRJ rejeitou alegações baseadas em documentação considerada inadequada para fins probatórios. No item 7, referente a retenções efetuadas pelo Supremo Tribunal Federal, embora as retenções proporcionais tenham sido integralmente confirmadas, a contribuinte apresentou notas fiscais ilegíveis que impossibilitaram a análise pretendida. A decisão reiterou que a prova deve ser efetuada preferencialmente com o informe de rendimentos, conforme exigência legal estabelecida. A rejeição deste item baseou-se em duas deficiências. Primeiro, o comprovante apresentado estava em cópia truncada com CNPJ do beneficiário incompleto. Segundo, a análise revelou que o documento pertencia a terceira empresa cujo CNPJ terminava em 713.540/0001-61, não sendo a requerente a beneficiária dos rendimentos nem tendo sofrido a retenção.
		 Retenções de Tributos Diversos do IRPJ
		 A rejeição do item 33 baseou-se na natureza diversa dos tributos retidos. A contribuinte apresentou comprovante de retenção sob o código de receita 5952, que não abrange retenções de Imposto de Renda, mas sim de CSLL, PIS e COFINS. A DRJ considerou correto o não reconhecimento dessas retenções para fins de apuração do IRPJ, dado que o processo tratava especificamente de saldo negativo de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica.
		 
		 
		 Retenções da Empresa Incorporada Fora do Período
		 Dos três itens relacionados à empresa incorporada POLICS Consultoria, apenas o item 15 foi reconhecido. Os itens 12 e 35 foram rejeitados por fundamentação temporal. O comprovante relativo ao item 12 demonstrava retenções efetuadas no primeiro e segundo trimestres de 2009, enquanto o item 35 referia-se à retenção do mês de setembro de 2009. Em ambos os casos, as retenções ocorreram fora do período de apuração em análise, não podendo integrar a formação do saldo negativo do quarto trimestre.
		 Situações Já Integralmente Reconhecidas
		 A DRJ verificou que no item 29 todas as retenções do quarto trimestre de 2009 referentes à filial de CNPJ 01.645.738/0004-11 já haviam sido integralmente reconhecidas no despacho decisório, totalizando R$ 5.891,04. O valor não reconhecido de R$ 1.749,07 referia-se ao mês de setembro de 2009, portanto fora do período de apuração, confirmando a correção da decisão original.
		 13.Pois bem, compulsando-se os autos, verifica-se que a Recorrente produziu robusta prova documental às fls. 19/114, consubstanciada por notas fiscais, livros contábeis e extratos bancários, que, conjugada com a “Relação de rendimentos e imposto sobre a renda retido por fonte pagadora” de fls. 673/679 e documentos de fls. 468/670, que instruíram o Recurso Voluntário, pode eventualmente comprovar as retenções de imposto de renda e o respectivo oferecimento à tributação das receitas sobre as quais houve a incidência.
		 14.Nesse sentido:
		 Súmula CARF nº 143
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2019
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 15.Para maior clareza, confira-se a ementa do Acórdão nº 9101­003.437, adotado como um dos precedentes que deram azo ao referido enunciado sumular:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ
		 Ano­calendário: 1992
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE SALDO NEGATIVO DE IRPJ GERADO POR RETENÇÕES NA FONTE (IRRF).
		 COMPROVAÇÃO DA RETENÇÃO.
		 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras incidentes sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha recebido o comprovante de retenção ou não possa mais obtê-lo, desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega.
		 16.Dessa maneira, diante das alegações recursais e da extensa prova documental carreada aos autos, exsurge a necessidade de se verificar se esta é suficiente para comprovar o direito creditório, na forma expendida nas razões recursais.
		 17.Diante do exposto, proponho a conversão do julgamento em diligência, remetendo-se os autos à Unidade Local, para:
		 Pronunciar-se, de forma conclusiva, sobre a procedência das alegações deduzidas pela Recorrente com base nos documentos de fls. 19/114, 468/670 e 673/679;
		 Considerando que a decisão recorrida apresentou objeções aos comprovantes de retenção de períodos anteriores, examinar se houve o oferecimento dos rendimentos à tributação, bem como a não dedução das retenções naqueles momentos, para justificar a dedução no período de apuração sob exame, intimando a Recorrente, se necessário, a produzir prova nesse sentido;
		 Elaborar relatório pormenorizado, trazendo a fundamentação das constatações alcançadas, com justificativas e explicações claras;
		 Após a formulação e juntada do Relatório de Diligência, deverá ser cientificada a Recorrente, para que, querendo, exclusivamente sobre ele se manifeste no prazo de trinta dias; e
		 Findo tal prazo, com ou sem manifestação da Recorrente, os autos devem retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jandir José Dalle Lucca
	
	 
		 Conselheira Edeli Pereira Bessa 
		 Trata-se de saldo de negativo de IRPJ do 4º trimestre de 2009, reconhecido parcialmente em razão da admissibilidade parcial das retenções na fonte, em sua maioria de órgãos públicos, algumas das quais a Contribuinte alega ter deduzido em momento distinto do informado pelas fontes pagadoras. A autoridade julgadora de 1ª instância apreciou alguns documentos apresentados em manifestação de inconformidade e, embora anotando que a lei demanda comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora para admissibilidade da dedução, bem como asseverando que documentos distintos destes não se prestam à comprovação, ressalvou que:
		 Em que pese a não apresentação do “Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados”, meio probatório adequado para comprovar a retenção, alternativamente as retenções de fonte podem ser reconhecidas quando confirmadas pelos dados constantes dos arquivos da RFB, que controlam as informações apresentadas através das Declarações de Imposto de Renda na Fonte – DIRF, entregues pelas fontes pagadoras, em consonância com as disposições do art. 929 do RIR/1999.
		 Houve negativa, contudo, de análise de outros documentos, justificando a autoridade julgadora de 1ª instância que:
		 A contribuinte juntou ao processo cópias de notas fiscais, do Livro Diário e cópias de extratos bancários e, com eles, pretende comprovar as retenções que teria sofrido.
		 Em alguns casos também juntou comprovantes de retenção, mas essas situações serão analisadas em tópico adiante.
		 E, analisando estes elementos,  a autoridade julgadora aceitou parte da comprovação apresentada e adicionou objeções referentes a: i) retenções fora do trimestre em análise; ii) retenções pelo Supremo Tribunal Federal objeto de documentos ilegíveis, mas já reconhecidas integralmente; e iii) retenções de incorporada anteriores ao evento de incorporação. 
		 O I. Relator requeria a análise, em diligência, de notas fiscais, livros contábeis e extratos bancários, conjugados com a “Relação de rendimentos e imposto sobre a renda retido por fonte pagadora”, que instruiu o recurso voluntário. Contudo, para além disso, esta Conselheira ressaltou e o Colegiado concordou ser relevante observar que a autoridade julgadora de 1ª instância também apresentou objeções a comprovante de retenção de períodos anteriores. Necessário, portanto, reformar essa premissa, considerando que a 1ª Turma da CSRF tem acompanhado, à unanimidade, o entendimento assim manifestado por esta Conselheira no voto condutor do Acórdão nº 9101-006.680:
		 Aqui, importa decidir se a legislação tributária invocada pelo Colegiado a quo autoriza a conclusão de a dedução das retenções na fonte estar limitada ao período no qual os correspondentes rendimentos foram oferecidos à tributação. O Colegiado que proferiu o paradigma, como visto, admitiu a dedução das retenções mediante comprovação do cômputo dos rendimentos no lucro tributável de períodos anteriores.
		 Como adiantado na transcrição ao norte, e inclusive pode ser considerado incontroverso nestes autos, a incidência de imposto de renda na fonte sobre determinados rendimentos de aplicações financeiras está prevista no momento da liquidação da operação, ao passo que os rendimentos correspondentes devem ser registrados segundo o regime de competência. Daí o alegado ”descasamento” entre a apropriação da receita financeira e a retenção do IRRF.
		 Tais retenções, porém, não estão previstas como incidentes exclusivamente na fonte, admitindo-se a sua dedução na apuração final do sujeito passivo. E, no entender do Colegiado a quo, esta dedução somente pode ser promovida no período de apuração em que os correspondentes rendimentos foram oferecidos à tributação. Embora o acórdão recorrido não se estenda neste aspecto, infere-se desta premissa que a retenção na fonte sofrida no futuro, em relação a rendimentos reconhecidos contabilmente em períodos pretéritos, deveria ser aproveitada na apuração passada, mediante sua retificação para aumento do saldo negativo originalmente apurado, ou para constituição de indébito, caso a apuração tenha resultado em imposto a pagar.
		 Na compreensão desta Conselheira, exteriorizada em diversas resoluções e acórdãos acerca do tema, a questão é solucionada a partir do que dispõe a Lei no 9.430/96:
		 Art.2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
		 §1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
		 §2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
		 §3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§1º e 2º do artigo anterior.
		 §4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 
		 II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração; 
		 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; 
		 IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo. (destacou-se)
		 Nestes termos, demanda-se, apenas, que a retenção corresponda a receita computada na determinação do lucro real, o que significa dizer que a receita deve ser oferecida à tributação até a determinação do lucro real na qual se pretende a dedução da retenção, ou seja, em período de apuração presente ou passado. Se a pessoa jurídica auferiu rendimentos e os reconheceu contabilmente segundo o regime de competência, integrando-os ao lucro líquido a partir do qual é apurado o lucro real e o imposto de renda devido, mas somente em momento futuro sofre a retenção na fonte do imposto de renda sobre tais rendimentos, este valor pode ser deduzido no período de apuração de ocorrência da retenção, porque a lei não faz qualquer restrição neste sentido.
		 A dedução no período de apuração de ocorrência da retenção também se justificaria sob a lógica financeira, porque permitir o deslocamento desta antecipação para período passado resultaria na formação de um indébito antes do ingresso da retenção nos cofres públicos e, em consequência, atrairia a cogitação da aplicação de juros compensatórios desde aquele momento, anterior ao desembolso da antecipação.
		 O Colegiado a quo também invoca o disposto no art. 64, §3º da Lei nº 9.430/96 que, ao tratar da dedução de retenções sofridas no fornecimento de bens e na prestação de serviços a órgãos públicos, especifica que o valor do imposto e das contribuições sociais retidos será considerado como antecipação do que for devido pela contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições. Contudo, a peculiaridade destas retenções é agregar diversos tributos, incidentes sobre o lucro e o faturamento, contexto no qual a referência a mesmo imposto e mesmas contribuições presta-se, apenas, a limitar a dedução da antecipação na apuração do correspondente imposto ou contribuição, segundo a parcela que a lei define como destinada a cada um deles. Não há, nestes termos, qualquer restrição ao período de apuração no qual a receita de fornecimento de bens ou de prestação de serviços foi oferecida à tributação. Ou seja, também nesta hipótese, se a receita foi computada pelo regime de competência na base de cálculo dos tributos incidentes sobre o faturamento e o lucro, e somente em momento futuro ocorre seu pagamento pelo órgão público, com a correspondente retenção, o sujeito passivo poderá distribuir a dedução desta retenção entre o mesmo imposto e as mesmas contribuições no período de apuração em que sofrer a retenção.
		 Ainda, o Colegiado a quo também invoca a Súmula CARF nº 80 para firmar o dever da Contribuinte comprovar que todas as receitas correspondentes às retenções na fonte tenham sido levadas à tributação. De fato, a jurisprudência deste Conselho consolidou-se nos seguintes termos:
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Contudo, mais uma vez se nota a indeterminação do período de apuração no qual se faz a prova do cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. A exigência é de prova da retenção e deste cômputo, mas não de que eles tenham ocorrido, necessariamente, no mesmo período de apuração.
		 Assim, por todo o exposto, impõe-se reformar a premissa que, adotada pelo Colegiado a quo, resultou na confirmação da decisão de 1ª instância e na não apreciação das provas apresentadas pela Contribuinte em recurso voluntário para demonstrar que as receitas correspondentes às retenções deduzidas, e que subsistiram glosadas, foram oferecidas à tributação.
		 Não merece acolhida integral, portanto, o pedido principal do recurso especial, no sentido de reconhecimento integral do direito creditório, devendo ser atendido, apenas, o pedido subsidiário de baixa dos autos à Turma Ordinária para novo julgamento do Recurso Voluntário.
		 O presente voto, assim, é no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso especial da Contribuinte, reformando-se o acórdão recorrido, com RETORNO dos autos ao Colegiado a quo para apreciação das demais alegações de defesa sob a premissa de que é possível a dedução das retenções na fonte se as receitas correspondentes foram computadas no lucro tributável em períodos passados. (destaques do original)
		 Assim, é possível a dedução de retenções na fonte desde que a receita correspondente tenha sido computada na determinação do lucro real no período presente ou passado, razão pela esta não pode ser razão suficiente para sustentar a glosa promovida na análise do saldo negativo. Necessário se faz averiguar se a receita ou rendimento foi computada no lucro real sem a dedução da correspondente retenção, e isto inclusive em relação à pessoa jurídica incorporada. 
		 Estas as razões, portanto, que são adicionadas às do I. Relator para a diligência proposta, com o acréscimo de que a Contribuinte seja intimada a provar o anterior oferecimento dos rendimentos à tributação, bem como a não dedução das retenções naquele momento, para justificar a dedução no período de apuração sob exame.   
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa
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Trata o presente processo de manifestagdo de inconformidade (fls. 3/15), contra
despachodecisério (fls. 115) que homologou parcialmente compensag¢des com utilizagado
de crédito relativo a saldo negativo de IRPJ do 42 trimestre de 2009 e indeferiu pedido de
restituicao.

O crédito foi reconhecido em montante inferior aquele apontado pela
contribuinte em razdo de ndao terem sido confirmadas parte das retengdes na fonte
utilizadas como parcelas formadoras do crédito, conforme se vé no excerto do despacho
decisoério:

PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP|

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE [PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. [SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 3.584.629,66 0,00 0,00 0,00 0,00 3.584.629,66
CONFIRMADAS 0,00 3.285.322,49 0,00 0,00 0,00 0,00 3.285.322,49

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 3.584.629,66 Valor na DIP): R$ 3.584.629,66
Somatorio das parcelas de composicao do crédito na DIP): R$ 3.584.629,66
IRP] devido: R$ 0,00
Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIPI) - (IRP] devido) limitade a0 menor valor
entre saldo negativo DIP) & PER/DCOMP, observado que quando este cdlculo resultar negativo, o valor serd zero,
Valor do saldo negativo disponivel: R$ 3,285.322,49
Informacdes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, 2 integram este despacho.
Consta das informacdes complementares (fls. 116/119) tabela com as retencdes

na fonte que foram parcialmente confirmadas ou ndo confirmadas.
A contribuinte em sua manifesta¢cdo de inconformidade:

1. Argumenta que ndo pode ser responsabilizada pela deficiéncia do tomador dos
servicos em ndo fornecer o documento exigido por lei e que é obrigacdo da RFB fiscalizar e
exigir do tomador a comprovagao e recolhimento do imposto devido;

2. Juntou ao processo notas fiscais, livro didrio e extratos bancarios e, em outros
casos, os proprios informes fornecidos pelos tomadores de servicos, como forma de
demonstrar a verdade real,

3. As fls.7/11 especifica item a item os documentos e as razdes para confirmacdo
das retengdes;

4. Diz que as diferencas se devem a equivoco dos tomadores de servigo, que,
muitas vezes, indicam o pagamento pela data do empenho, enquanto a empresa se
orienta pelo pagamento. Outras vezes o tomador dos servicos exige a nota fiscal em
determinado CNPJ, mas efetua o pagamento com outro.
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5. Reclama de cerceamento de defesa, pois o despacho decisériondoindicaria as
reais razdes da ndao confirmagdo das retengdes na fonte, ndo haveria indicagdo clara da
consulta realizada pela Receita Federal, nem informagdo se diligenciou junta a fonte
pagadora.

6. Reclama que o fisco deveria assumir um dever de ativismo, ndo poderia ficar
numa situagdo passiva diante de tais situagées, transferindo apenas para os contribuintes
a responsabilidade, o que seria uma posi¢dao de comodismo.

7. Afirma ser aconselhavel a realizagdo de diligéncia em busca de informagoes
qgue confirmem as reten¢des noticiadas.

8. Requer pericia contdbil para demonstragdo das compensag¢des ocorridas.
Nomeia perito e formula quesitos.

3.Inconformada com a parte que lhe foi desfavoravel, a Recorrente manejou o
Recurso Voluntario de fls. 452/465, cujos argumentos podem ser assim resumidos:

e Comprovacao da Retencgao por Registros Contabeis

o Sustenta que a empresa possui controles internos rigorosos que atestam
cabalmente as retengGes de IRRF pelos clientes. Argumenta que os
registros contdbeis constituem documentos habeis e idoneos para
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comprovar as retengdes, citando que a obrigacdo de fornecer informes
de rendimentos é da fonte pagadora, mas outros documentos podem
servir para o mesmo fim.

e Jurisprudéncia do CARF

o Apresenta diversos acérddaos do CARF demonstrando que relatérios e
registros contabeis dos prestadores de servicos, quando respaldados por
nota fiscal e comprovante de depdsito, sdo elementos validos para
aproveitamento de créditos oriundos da retencdo na fonte, conforme
preceitos da IN SRF/STN/SFC 23/01.

e Principio da Verdade Material
o Aduz que a decisao recorrida violou o principio da verdade material ao
ndo analisar adequadamente a documentacdo apresentada (fls. 19/114),
que incluia notas fiscais, livros contdbeis e extratos bancarios.
Argumenta que lapsos em deveres instrumentais ndo invalidam o crédito
tributario.
e Regime de Caixa
o Esclarece que as retencdes se basearam pelo regime de caixa, e as notas
fiscais apresentadas fecham perfeitamente com as retencdes havidas
nos trimestres, fato ndo considerado pela autoridade julgadora.
e Analise Especifica dos Itens Glosados
o Itens Aceitos Parcialmente

= Diversos itens foram aceitos por se tratar de meros
arredondamentos ou pelo reconhecimento pontual de algumas
retencdes, demonstrando inconsisténcia no critério de analise.

o Itens Rejeitados por Alegagdo Temporal

= Para varios itens, a decisdo recorrida afirmou que as retencdes
ocorreram fora do 42 trimestre de 2009. A Recorrente contesta
essa alegacdo, afirmando que ndo houve aproveitamento desses
valores em outros periodos e que a documenta¢gdao comprova a
contabilizagao correta no trimestre em questao.

o Itens da Empresa Incorporada (Polics)

= Alguns itens foram rejeitados por constarem de empresa
incorporada, esclarecendo a recorrente a situagdo societaria e
requerendo o reconhecimento integral desses valores.

4.E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator

5.0 Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos requisitos legais de
admissibilidade.



RESOLUGAO 1004-000.018 — 12 SEGAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10166.901855/2013-43

6.0 Despacho Decisério homologou apenas parcialmente as compensagdes
declaradas devido a insuficiéncia do crédito reconhecido, consistente em saldo negativo de IRPJ do
49 trimestre do ano-calenddrio de 2009. Mais especificamente, a parcela de composicdo do
crédito correspondente as reten¢des na fonte informadas no PER/DCOMP, no montante de RS
3.584.629,66, foi confirmada no importe de RS 3.285.322,49, restando ndo confirmado o valor de
RS 299.307,17. Confira-se:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas
CNP] da Fonte Cadigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.106.435/0001- 1708 168,75 112,50 56,25 %ete_ngao na fonte comprovada
15 parcialmente
oy - Informacdo do PER/DCOMP excede o
00'3?5'9?""000‘;{ 6190 34.921,38 22.995,73 11.925,65|valor da retencdo proporcional.
Comprovacdo parcial.
‘ - Informacdo do PER/DCOMP excede o
00'394'494"004:,, 6190 3.165,65 3.165,64 0,01 |valor da retencde proporcional.
- Comprovacdo parcial.
. Informagdo do PER/DCOMP excede o
00'394'494"0085: 6190 7.473,77 3.314,08 4.,159,71|valor da retengde proporcional.
= Comprovacdo parcial.
00'394'5?7"00035_ 1708 £.353,74 0,00 8,353,74|Retencdo na fonte ndc comprovada
00.485.828/0003- 6190 42.662.67 32.445,67 10.217,00 Retencdo na fonte confirmada com
17 outro CNPJ
. Informacdo do PER/DCOMP excede o
O 00'531'64“00038_ 6190 51.610,64 45.514,49 2.096,15|valor da retencdc proporcional.
o) - Comprovagdo parcial.
< 00.811.990/0001- 1708 211,68 105.84 105,84 %ete_ngao na fonte comprovada
o) 48 ! ! parcialments
. Informacdo do PER/DCOMP excede o
| 01.445033!000;8 6190 6.241,89 4.704,10 1.537,79|valor da retencdc proporcional.
< Comprovacio parcial.
> 01.838.723/0169- 1708 2.493,96 2.145,50 348,46 Retencdo na fonte comprovada
88 parcialmente
O - . . _ Informacdc do PER/DCOMP excede o
- D“'D3C'?15!DDD;,, 6190 92.636,86 81.410,31 11.226,55|valor da retencdo proporcional.
=z - Comprovagao parcial.
L D;.SoQ.SB.’DDDéS- 1708 787,50 0,00 787,50 |Retencdo na fonte ndc comprovada
35 03.571.044/ DDD;C-. 1708 909,48 745,44 164,04 ;::Eirﬁ:noe::efonte comprovada
O 04.198.514.*01.0&: 1708 21.834,14 21.208,16 625,98 Retencdo na fonte comprovada
O 36 parcialmente
D 04.426.565/0002- . ~c |Retencdo na fonte confirmada com
77 1708 2.666,36 1.863,11 803,25 outro CNPJ
. Informacdo do PER/DCOMP excede o
04'9(:3'587'{00055_ 5190 32.508,08 32.508,07 0,01 |valor da retencde proporcional.
Comprovacdo parcal.
06.067.608/0001- 1708 6.191,04 6.186,05 4,99 %ete_ngao na fonte comprovada
10 parcialmente
07.790.648/0002- - - - - |Retengdo na fonte confirmada com
39 1708 243,57 191,29 52,28 outro CNPI
13.009.717/ 0001: 1708 7.068,65 5.483,01 1.585,64 Rete_ngao na fonte comprovada
46 parcialmente
13.128.798/0021- 1708 5.891,74 5.718,54 3.172,70 Rete_ngao na fonte comprovada
47 parcialmente
13'17&'?%"000;3: 1708 4.505,42 0,00 4.505,42 |Retencdo na fonte ndc comprovada
. . Informacio do PER/DCOMP excede o
“443&013000111 6190 35,707,368 27.607,40 8.099,96 |valor da retencdc proporcional.
Comprovacdce parcial.
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Informacdo do PER/DCOMP excede o

33.541.368/0001- 6190 28.569,65 28,569,564 0,01 |valor da retencdo proporcional.

16 18 Fete X
Comprovacdo parcial.
37.115.367/0033- 6190 366.903,89 301.118.12 65.785.77 Retengdo na fonte confirmada com
43 ! ! outro CNPJ
40.432.544/0001- 1708 1.989,18 1.989,17 0,01 %ete_ngao na fonte comprovada
47 parcialmente

Informacdo do PER/DCOMP excede o
6190 387.105,08 243.025,36 144.,079,72|valor da retencdc proporcional.
Comprovacdo parcial.

43.073.394/0001-
10

47.067.525/0001-

08 1708 696,60 0,00 696,50 |Retencdo na fonte ndo comprovada
59'87&003'{000;{; 1708 693,92 0,00 693,92 |Retencdo na fonte ndo comprovada
60.?C-1.19C-.*0001.- 1708 7.640,11 5.591,04 1.749,07 Rete_ngao na fonte comprovada

04 parcialmente
61'D°4'689!DDD§6— 1708 538,76 0,00 538,76 |Retencdo na fonte ndc comprovada
61.193.496/0001- 1708 1.032,27 977,02 55,25 Retelngao na fonte comprovada

51 parcialmente
61.198.164.’000}- 1708 6.871,28 6.865,25 6,00 Rete_ngao na fonte comprovada

&0 parcialmente
61'5?3'?90300061{; 1708 966,45 0,00 966,48 |Retencdo na fonte ndc comprovada
?._.8._C-.8_,_.*DDD”1- 1708 6.168,78 4.540,08 1.628,70 Retencdo na fonte confirmada com

20 outro CNFJ
74.544,297/0001- - Retengdo na fonte comprovada

92 1708 7.687,50 4.237,50 3.450,00 parcialmente
8?._35.1?‘_.*000‘11; 1708 1.622,26 1.281,38 340,88 Rete_ngao na fonte comprovada

purd parcialmente
90.400.888/000 1; 6300 14.678,66 5.191,58 5.487,08 Retengalo_na font.e c:o_nﬁr'mada Com

42 outro codigo de receita

Total 1.204.418,25 905.111,08 299.307,17

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 3.285.322,49

7.Apreciando a Ml oportunamente apresentada pela interessada, a decisdo de piso
rejeitou a alegacdo de cerceamento de defesa, considerando que o despacho decisdrio estava
suficientemente motivado e permitiu o exercicio pleno do contraditério. O pedido de pericia foi
indeferido por ser considerado desnecessario, uma vez que a comprovacao das retencdes poderia
ser realizada através de documentos que deveriam estar na posse da empresa.

8.Entendeu que o artigo 55 da Lei n? 7.450, de 1985, estabelece como condigao
para deducdo do valor retido a posse do "Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados"
emitido pela fonte pagadora, mas reconheceu que, alternativamente aos comprovantes fisicos, as
retencdes podem ser confirmadas através dos dados constantes das Declaracbes de Imposto de
Renda na Fonte apresentadas pelas fontes pagadoras, conforme artigo 929 do RIR/99.

9.Desse modo, reconheceu o direito creditério adicional de RS 3.986,98, decorrente
das seguintes constatacdes:

> RetencGes da Empresa Incorporada: A contribuinte comprovou ter

incorporado a empresa POLICS Consultoria em Gestdao e Tecnologia da
Informacdo Ltda (CNPJ 07.713.540/0001-61), conforme documentagdo
anexada ao processo, passando a analise de trés itens relacionados a
retencdes sofridas pela incorporada, a saber:

o Em relacdo ao item 12 do quadro apresentado na manifestacdo de
inconformidade, as retencdes constantes do comprovante foram
efetuadas no primeiro e segundo trimestres de 2009, ndao podendo
integrar a apuracao do quarto trimestre em analise.
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>

o Quanto ao item 15, o comprovante demonstrou retencdo de R$
803,25 em nome da incorporada no més de outubro de 2009. Esta
retencdo foi confirmada mediante consulta as DIRF e, por ter
ocorrido dentro do periodo de apuracdo (quarto trimestre), foi
integralmente reconhecida em favor da interessada.

o No que toca ao item 35, a retencdo referente ao més de setembro de
2009 ndo pode ser considerada por ter ocorrido fora do trimestre de
apuracao em analise.

Erro de Fato no Preenchimento da DCOMP: A DRJ identificou situagdo

configurada como erro material no preenchimento da declaracdo
compensatoéria. A contribuinte apresentou comprovante demonstrando
retencdo efetuada pelo CNPJ 09.389.806/0001-98, que ndo constava da
relagdo original do PER/DCOMP.

A retencdo no valor de RS 3.172,70, referente ao més de dezembro, foi
confirmada através de consulta as DIRF da fonte pagadora. Considerou-se
tratar-se de erro de fato superveniente que nao prejudica o direito material
da contribuinte, reconhecendo integralmente o valor em favor da
interessada.

Distincdo com o item 29: Embora a contribuinte tenha alegado situacdo
similar no item 29, referente a retencdes consideradas em filial de CNPJ
01.645.738/0004-11, o tribunal verificou que todas as reten¢des do quarto
trimestre de 2009 ja haviam sido integralmente reconhecidas no despacho
decisério original, totalizando RS 5.891,04. O valor ndo reconhecido de RS
1.749,07 referia-se ao més de setembro de 2009, portanto fora do periodo
de apuragao.

10.Foram também reconhecidos pequenos valores residuais divergentes em razao

de arredondamentos para os seguintes CNPJs:

>

vV V V V

CNPJ 00.394.494/0040-42: RS 0,01
CNPJ 04.903.587/0001-08: RS 0,01
CNPJ 06.067.608/0001-08: RS 4,99
CNPJ 33.541.368/0001-16: RS 0,01
CNPJ 40.432.544/0001-47: RS 0,01
CNPJ 61.198.164/0001-60: RS 6,00

Total reconhecido por arredondamentos: RS 11,03

11.0 sucesso parcial da contribuinte baseou-se na apresentagdo de comprovantes

de retencdo validos e na verificacdo de informacdes nas DIRFs apresentadas pelas fontes
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pagadoras. A decisdo recorrida reconheceu as retengdes quando efetivamente comprovadas
através da documentacdo oficial, mesmo diante de erros no preenchimento de PER/DCOMP.

12.No mais, os outros itens componentes do direito creditério pleiteado foram
rejeitados pelas seguintes razdes:

e Retengodes Fora do Periodo de Apuragao

o Foram rejeitadas retencdes referentes aos itens 1, 2, 4, 6, 8,9, 10, 11,
14, 17, 18, 19, 24, 26 e 31, onde a prépria contribuinte informou ter
havido reten¢des total ou parcialmente fora do quarto trimestre de
2009. A decisdao exemplificou com o item 1, onde a contribuinte
informou retencdes de RS 168,75, mas o despacho decisério confirmou
apenas as reten¢des de outubro e novembro, totalizando RS 112,50. A
interessada postulava reconhecimento também da retengdo relativa a
setembro, que integrava o terceiro trimestre do ano.

A DRJ estabeleceu que retengcdes havidas em outros trimestres devem
ser consideradas neles junto com as receitas correspondentes,
fundamentando-se na disposicao expressa do Manual do Imposto de
Renda Retido na Fonte (Mafon 2009), no sentido de que o imposto
retido serd deduzido no encerramento do periodo de apuragao
trimestral ou anual.

e Documentacado inadequada

o A DRJ rejeitou alegacOes baseadas em documentacdo considerada
inadequada para fins probatérios. No item 7, referente a retengdes
efetuadas pelo Supremo Tribunal Federal, embora as retencdes
proporcionais tenham sido integralmente confirmadas, a contribuinte
apresentou notas fiscais ilegiveis que impossibilitaram a andlise
pretendida. A decisdo reiterou que a prova deve ser efetuada
preferencialmente com o informe de rendimentos, conforme exigéncia
legal estabelecida. A rejeicdo deste item baseou-se em duas deficiéncias.
Primeiro, o comprovante apresentado estava em copia truncada com
CNPJ do beneficidrio incompleto. Segundo, a andlise revelou que o
documento pertencia a terceira empresa cujo CNPJ terminava em
713.540/0001-61, n3do sendo a requerente a beneficidaria dos
rendimentos nem tendo sofrido a retencao.
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e Retengodes de Tributos Diversos do IRPJ

o A rejeicao doitem 33 baseou-se na natureza diversa dos tributos retidos.
A contribuinte apresentou comprovante de retencdo sob o cddigo de
receita 5952, que ndo abrange reten¢des de Imposto de Renda, mas sim
de CSLL, PIS e COFINS. A DRJ considerou correto o ndo reconhecimento
dessas retengGes para fins de apuracdo do IRPJ, dado que o processo
tratava especificamente de saldo negativo de Imposto de Renda de
Pessoa Juridica.
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e Retengdes da Empresa Incorporada Fora do Periodo

o Dos trés itens relacionados a empresa incorporada POLICS Consultoria,
apenas o item 15 foi reconhecido. Os itens 12 e 35 foram rejeitados por
fundamentacdao temporal. O comprovante relativo ao item 12
demonstrava retencGes efetuadas no primeiro e segundo trimestres de
2009, enquanto o item 35 referia-se a retengdo do més de setembro de
2009. Em ambos os casos, as retencdes ocorreram fora do periodo de
apuracdo em analise, ndo podendo integrar a formacdo do saldo
negativo do quarto trimestre.

e SituagOes Ja Integralmente Reconhecidas

o A DRIJ verificou que no item 29 todas as retencdes do quarto trimestre
de 2009 referentes a filial de CNPJ 01.645.738/0004-11 ja haviam sido
integralmente reconhecidas no despacho decisério, totalizando RS
5.891,04. O valor n3o reconhecido de RS 1.749,07 referia-se ao més de
setembro de 2009, portanto fora do periodo de apuracado, confirmando a
correcao da decisdo original.

13.Pois bem, compulsando-se os autos, verifica-se que a Recorrente produziu
robusta prova documental as fls. 19/114, consubstanciada por notas fiscais, livros contdbeis e
extratos bancdrios, que, conjugada com a “Relacdo de rendimentos e imposto sobre a renda
retido por fonte pagadora” de fls. 673/679 e documentos de fls. 468/670, que instruiram o
Recurso Voluntdrio, pode eventualmente comprovar as retenc¢des de imposto de renda e o
respectivo oferecimento a tributagdo das receitas sobre as quais houve a incidéncia.

14.Nesse sentido:

Sumula CARF n2 143
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2019

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na apuragdo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retengdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

15.Para maior clareza, confira-se a ementa do Acdrdao n2 9101-003.437, adotado
como um dos precedentes que deram azo ao referido enunciado sumular:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 1992

PEDIDO DE RESTITUICAO/COMPENSACAO DE SALDO NEGATIVO DE IRPJ GERADO POR
RETENCOES NA FONTE (IRRF).

COMPROVAGAO DA RETENCAO.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras
incidentes sobre receitas auferidas e oferecidas a tributagdo, do valor do imposto devido
ao final do periodo de apuragdo, ainda que ndo tenha recebido o comprovante de
retencdo ou ndo possa mais obté-lo, desde que consiga provar, por quaisquer outros
meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retengdes que alega.

16.Dessa maneira, diante das alegagdes recursais e da extensa prova documental
carreada aos autos, exsurge a necessidade de se verificar se esta é suficiente para comprovar o
direito creditério, na forma expendida nas razoes recursais.
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17.Diante do exposto, proponho a conversdo do julgamento em diligéncia,
remetendo-se os autos a Unidade Local, para:

a) Pronunciar-se, de forma conclusiva, sobre a procedéncia das alegacdes
deduzidas pela Recorrente com base nos documentos de fls. 19/114,
468/670 e 673/679;

b) Considerando que a decisdo recorrida apresentou objecOes aos
comprovantes de retencdo de periodos anteriores, examinar se houve o
oferecimento dos rendimentos a tributacdo, bem como a ndo deducdo das
retencdes naqueles momentos, para justificar a deducdo no periodo de
apuracdao sob exame, intimando a Recorrente, se necessario, a produzir
prova nesse sentido;

c) Elaborar relatério pormenorizado, trazendo a fundamentacdo das
constata¢bes alcangadas, com justificativas e explicagdes claras;

d) Apdés a formulacdo e juntada do Relatério de Diligéncia, devera ser
cientificada a Recorrente, para que, querendo, exclusivamente sobre ele se
manifeste no prazo de trinta dias; e

e) Findo tal prazo, com ou sem manifestacdo da Recorrente, os autos devem
retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento.

Assinado Digitalmente

Jandir José Dalle Lucca

DECLARAGCAO DE VOTO

Conselheira Edeli Pereira Bessa

Trata-se de saldo de negativo de IRPJ do 42 trimestre de 2009, reconhecido
parcialmente em razdo da admissibilidade parcial das retencdes na fonte, em sua maioria de
6rgdos publicos, algumas das quais a Contribuinte alega ter deduzido em momento distinto do
informado pelas fontes pagadoras. A autoridade julgadora de 12 instancia apreciou alguns
documentos apresentados em manifestacdo de inconformidade e, embora anotando que a lei
demanda comprovante de retengdao emitido pela fonte pagadora para admissibilidade da
deducdo, bem como asseverando que documentos distintos destes ndo se prestam a

comprovagdo, ressalvou que:

Em que pese a ndo apresentacdo do “Comprovante de Rendimentos Pagos ou
Creditados”, meio probatério adequado para comprovar a retencao,
alternativamente as retencdes de fonte podem ser reconhecidas quando
confirmadas pelos dados constantes dos arquivos da RFB, que controlam as
informacdes apresentadas através das Declara¢des de Imposto de RendanaFonte
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— DIRF, entregues pelas fontes pagadoras, em consonancia com as disposi¢cdes do
art. 929 do RIR/1999.

Houve negativa, contudo, de andlise de outros documentos, justificando a
autoridade julgadora de 12 instancia que:

A contribuinte juntou ao processo copias de notas fiscais, do Livro Didrio e copias
de extratos bancdrios e, com eles, pretende comprovar as reten¢des que teria
sofrido.

Em alguns casos também juntou comprovantes de reteng¢do, mas essas situagdes
serdo analisadas em tdpico adiante.

E, analisando estes elementos, a autoridade julgadora aceitou parte da
comprovacgao apresentada e adicionou objecOes referentes a: i) retengdes fora do trimestre em
andlise; ii) retengbes pelo Supremo Tribunal Federal objeto de documentos ilegiveis, mas ja
reconhecidas integralmente; e iii) retengdes de incorporada anteriores ao evento de incorporagao.

O |. Relator requeria a analise, em diligéncia, de notas fiscais, livros contdbeis e
extratos bancdrios, conjugados com a “Relagdo de rendimentos e imposto sobre a renda retido por
fonte pagadora”, que instruiu o recurso voluntario. Contudo, para além disso, esta Conselheira
ressaltou e o Colegiado concordou ser relevante observar que a autoridade julgadora de 12
instancia também apresentou objecdes a comprovante de retencdo de periodos anteriores.
Necessdrio, portanto, reformar essa premissa, considerando que a 12 Turma da CSRF tem
acompanhado, a unanimidade?, o entendimento assim manifestado por esta Conselheira no voto
condutor do Acérdao n? 9101-006.680:

Aqui, importa decidir se a legislacdo tributaria invocada pelo Colegiado a quo
autoriza a conclusdo de a deducdo das retengdes na fonte estar limitada ao
periodo no qual os correspondentes rendimentos foram oferecidos a tributagao.
O Colegiado que proferiu o paradigma, como visto, admitiu a dedugdo das
retengbes mediante comprovacdo do computo dos rendimentos no lucro
tributdvel de periodos anteriores.

Como adiantado na transcricdio ao norte, e inclusive pode ser considerado
incontroverso nestes autos, a incidéncia de imposto de renda na fonte sobre
determinados rendimentos de aplica¢des financeiras esta prevista no momento
da liquidacdo daoperacao, ao passo que os rendimentos correspondentes devem
serregistrados segundo o regime de competéncia. Daio alegado “descasamento”
entre a apropriacdo da receita financeira e a retengdo do IRRF.

Tais retengdes, porém, nao estdo previstas como incidentes exclusivamente na
fonte, admitindo-se a sua deducdo na apuracgdo final do sujeito passivo. E, no

! Participaram da sesséo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli,
Luiz Tadeu Matosinho Machado, Alexandre Evaristo Pinto, Luciano Bernart (suplente conwcado) e
Fernando Brasil de Oliweira Pinto (Presidente em exercicio), e wtaram pelas conclusGes os conselheiros
Luis Henrigue Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Luciano Bernart e Fernando Brasil de
Oliveira Pinto, mas no ponto de mérito anterior ao tema aqui tratado.
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entender do Colegiado a quo, esta deducgdo somente pode ser promovida no
periodo de apura¢do em que os correspondentes rendimentos foram oferecidos a
tributacdo. Embora o acérddo recorrido ndo se estenda neste aspecto, infere-se
desta premissa que a retencdo na fonte sofrida no futuro, em relagcdo a
rendimentos reconhecidos contabilmente em periodos pretéritos, deveria ser
aproveitada na apuracdo passada, mediante sua retificacdo para aumento do
saldo negativo originalmente apurado, ou para constituicdo de indébito, caso a
apuracdo tenha resultado em imposto a pagar.

Na compreensdao desta Conselheira, exteriorizada em diversas resolugdes e
acorddos acerca do tema, a questdo é solucionada a partir do que dispde a Lei no
9.430/96:

Art.22 A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real poderd
optar pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base
de cdlculo estimada, mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n29.249, de 26
de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§12 e 22 do art. 29 e nos
arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n? 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as
alteragdes da Lei n29.065, de 20 de junho de 1995.

§12 O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo sera
determinado mediantea aplicacdo, sobre a base de calculo, da aliquota de
quinze por cento.

§22 A parcelada base de célculo, apurada mensalmente, que exceder a RS
20.000,00 (vinte mil reais) ficard sujeita a incidéncia de adicional de
imposto de renda a aliquota de dez por cento.
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§32 A pessoajuridicaque optar pelo pagamento doimposto naformadeste
artigo devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto
nas hipéteses de que tratam os §§12 e 22 do artigo anterior.

§42 Para efeito de determinacao do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

| - dos incentivos fiscais de deducdo do imposto, observados os limites e
prazos fixados nalegislacdo vigente, bem como o disposto no § 42 do art. 32
da Lei n29.249, de 26 de dezembro de 1995;

Il - dosincentivos fiscais de reducdo e isencdo do imposto, calculados com
base no lucro da exploracao;

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinagao do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo. (destacou-se)

Nestes termos, demanda-se, apenas, que a retengdo corresponda a receita
computadana determinacdodolucroreal, o que significadizer que areceitadeve
seroferecidaatributagdo até a determinagao do lucro real na qual se pretende a
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deducdodaretencdo, ouseja, em periodo de apuragdo presente ou passado. Se a
pessoa juridica auferiu rendimentos e os reconheceu contabilmente segundo o
regime de competéncia, integrando-os ao lucro liquido a partir do qual é apurado
o lucro real e o imposto de renda devido, mas somente em momento futuro sofre
aretencdo na fonte doimposto de rendasobre tais rendimentos, este valor pode
serdeduzidono periodo de apuracdo de ocorrénciada retencdo, porque a lei ndo
faz qualquer restricdo neste sentido.

A deducdo no periodo de apuracdao de ocorréncia da retencdo também se
justificaria sob a ldgica financeira, porque permitir o deslocamento desta
antecipacdo para periodo passado resultaria na formagdo de um indébito antes
do ingresso da retencdao nos cofres publicos e, em consequéncia, atrairia a
cogitacdo da aplicagdo de juros compensatérios desdeaquele momento, anterior
ao desembolso da antecipacéao.

O Colegiado a quo também invoca o disposto no art. 64, §32 da Lei n? 9.430/96
que, ao tratar da deducdo de retencgdes sofridas no fornecimento de bens e na
prestacdo de servicos a 6rgdos publicos, especifica que o valor do imposto e das
contribuicGes sociais retidos serd considerado como antecipagdo do que for devido
pela contribuinte em relagio ao mesmo imposto e as mesmas contribuigoes.
Contudo, a peculiaridade destas retencdes é agregar diversos tributos, incidentes
sobre o lucro e o faturamento, contexto no qual a referéncia a mesmo imposto e
mesmas contribuicGes presta-se, apenas, a limitar a deducdo da antecipacdo na
apuracao do correspondenteimposto ou contribuicdo, segundo a parcelaque a lei
define como destinada a cada um deles. Ndo h3, nestes termos, qualquer
restricdo ao periodo de apuracdo no qual a receitade fornecimento de bens ou de
prestacdo de servicos foi oferecidaatributacdo. Ou seja, também nesta hipdtese,
se a receita foi computada pelo regime de competéncia na base de célculo dos
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tributosincidentes sobre o faturamento e olucro, e somente em momento futuro
ocorre seu pagamento pelo érgdo publico, com a correspondente retengao, o
sujeito passivo poderd distribuir a deducdo desta retencdo entre o mesmo
imposto e as mesmas contribuicées no periodo de apuracdo em que sofrer a
retencao.

Ainda, o Colegiado a quo também invocaaSumula CARF n2 80 para firmaro dever
da Contribuinte comprovar que todas as receitas correspondentes as retencoes na
fontetenham sido levadas a tributagdo. De fato, a jurisprudéncia deste Conselho
consolidou-se nos seguintes termos:

Na apuracdo do IRPJ, a pessoajuridica poderd deduzirdo imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de cdlculo do
imposto.

Contudo, maisumavezse notaa indeterminagao do periodo de apuragdo no qual
se faz a prova do cémputo das receitas correspondentes na base de cdlculo do
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imposto. A exigéncia é de prova da retengdo e deste cOmputo, mas ndo de que
eles tenham ocorrido, necessariamente, no mesmo periodo de apuracao.

Assim, por todo o exposto, impde-se reformar a premissa que, adotada pelo
Colegiado a quo, resultou na confirmacdo da decisdo de 12 instancia e na ndo
apreciacdo das provas apresentadas pela Contribuinteem recurso voluntario para
demonstrar que as receitas correspondentes as reten¢des deduzidas, e que
subsistiram glosadas, foram oferecidas a tributag3o.

N3o merece acolhidaintegral, portanto, o pedido principal do recurso especial, no
sentido de reconhecimento integral do direito creditério, devendo ser atendido,
apenas, o pedido subsidiario de baixa dos autos @ Turma Ordindria para novo
julgamento do Recurso Voluntdrio.

O presente voto, assim, é no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
especial daContribuinte, reformando-se o acérdao recorrido, com RETORNO dos
autos ao Colegiado a quo para apreciacao das demais alegacdes de defesa sob a
premissa de que é possivel a deducdo das retencdes na fonte se as receitas
correspondentes foram computadas no lucro tributavel em periodos passados.
(destaques do original)

Assim, é possivel a deducdo de retencGes na fonte desde que a receita
correspondente tenha sido computada na determinacdo do lucro real no periodo presente ou
passado, razao pela esta ndo pode ser razdo suficiente para sustentar a glosa promovida na analise
do saldo negativo. Necessario se faz averiguar se a receita ou rendimento foi computada no lucro
real sem a deducdo da correspondente retencado, e isto inclusive em relacdo a pessoa juridica
incorporada.

Estas as razbes, portanto, que sdo adicionadas as do |. Relator para a diligéncia
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proposta, com o acréscimo de que a Contribuinte seja intimada a provar o anterior oferecimento
dos rendimentos a tributagcdo, bem como a ndo deducgdo das retencdes naquele momento, para
justificar a deducao no periodo de apuracao sob exame.

Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa
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